
DECRETO Nº 5071 , DE 15 DE JANEIRO DE 2025 - LEI N.2520DECRETO Nº 5071 , DE 15 DE JANEIRO DE 2025 - LEI N.2520DECRETO Nº 5071 , DE 15 DE JANEIRO DE 2025 - LEI N.2520DECRETO Nº 5071 , DE 15 DE JANEIRO DE 2025 - LEI N.2520

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0202020202020202 01010101 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      

613613613613 7.200,007.200,007.200,007.200,0004.122.0001.2023.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRACAO        
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0101010102020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

91919191 5.264,325.264,325.264,325.264,3212.122.0001.2012.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ADMINISTRATIVO ENSINO       
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

615615615615 86.400,0086.400,0086.400,0086.400,0012.122.0001.2012.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ADMINISTRATIVO ENSINO       
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

620620620620 10.000,0010.000,0010.000,0010.000,0012.122.0001.2012.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ADMINISTRATIVO ENSINO       
3.3.90.30.00 Material de Consumo
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0303030302020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$243.822,79 distribuídos as seguintes dotações:

243.822,79Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

0303030302020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      

196196196196 216,66216,66216,66216,6612.365.0006.2002.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRE-ESCOLA                  
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
001 EDUCAÇÃO 25%
000 EDUCAÇÃO 25%

0101010102020202 03030303 ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            

614614614614 10.000,0010.000,0010.000,0010.000,0010.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde
002 SAÚDE 15%
000 SAÚDE 15%

0202020202020202 03030303 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             

607607607607 5.000,005.000,005.000,005.000,0010.302.0013.2071.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRONTO SOCORRO              
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde
002 SAÚDE 15%
000 SAÚDE 15%

0404040402020202 03030303 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             

608608608608 1.000,001.000,001.000,001.000,0010.305.0012.2078.0000 MANUTENCAO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA           
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
600
000

Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
059 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO
000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

0101010102020202 04040404 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              

612612612612 1.000,001.000,001.000,001.000,0008.122.0001.2048.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DEPTO. ASSIST. SOCIAL       
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
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37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

0101010102020202 05050505 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          OBRAS E SERVICOS URBANOS                          OBRAS E SERVICOS URBANOS                          OBRAS E SERVICOS URBANOS                          

621621621621 1.000,001.000,001.000,001.000,0004.122.0001.2021.0000 MANUT. ATIV. DEPTO OBRAS E SERVICOS URBANOS       
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0000000002020202 07070707 DEPARTAMENTO DE TRANSITO, SEGURANCA E DEFESA CIVILDEPARTAMENTO DE TRANSITO, SEGURANCA E DEFESA CIVILDEPARTAMENTO DE TRANSITO, SEGURANCA E DEFESA CIVILDEPARTAMENTO DE TRANSITO, SEGURANCA E DEFESA CIVIL

609609609609 5.000,005.000,005.000,005.000,0006.122.0024.2090.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO            
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0000000002020202 09090909 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS    DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS    DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS    DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS    

610610610610 5.000,005.000,005.000,005.000,0011.333.0025.2091.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0000000002020202 10101010 DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  

611611611611 5.000,005.000,005.000,005.000,0020.608.0026.2092.0000 MAN. DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUARIA    
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500
000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0101010102020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

624624624624 10.000,0010.000,0010.000,0010.000,0012.361.0008.2010.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE ENS. FUNDAMENTAL            
3.3.90.30.00 Material de Consumo
2 Recursos de Exercícios Anteriores
576
000

Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
006 TRANSF.RECURSOS PROGR.ESTADUAL DE TRANSP
000 TRANSF.RECURSOS PROGR.ESTADUAL DE TRANSP
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MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

0101010102020202 02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              

625625625625 31.741,8131.741,8131.741,8131.741,8112.361.0008.2010.0000 MANUTENCAO TRANSPORTE ENS. FUNDAMENTAL            
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
2 Recursos de Exercícios Anteriores
576
000

Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
006 TRANSF.RECURSOS PROGR.ESTADUAL DE TRANSP
000 TRANSF.RECURSOS PROGR.ESTADUAL DE TRANSP

0101010102020202 03030303 ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            

606606606606 60.000,0060.000,0060.000,0060.000,0010.301.0011.1040.0000 AQUISICAO EQUIPAMENTOS PERMANENTES AT. BASICA     
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
2 Recursos de Exercícios Anteriores
621
000

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

Não se Aplica
0 Não se Aplica
055 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
000 FES - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

101.741,81101.741,81101.741,81101.741,81Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:

Fontes de Recurso
41.741,81000576 Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação

60.000,00000621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual

Anulação:Anulação:Anulação:Anulação:

01010101 ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      ADMINISTRACAO GERAL, FINANCAS E PLANEJAMENTO      02020202 02020202

69696969 -7.200,00-7.200,00-7.200,00-7.200,0004.122.0001.2023.0000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRACAO        
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0 Não se Aplica

02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              02020202 01010101

90909090 -5.264,32-5.264,32-5.264,32-5.264,3212.122.0001.2012.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ADMINISTRATIVO ENSINO       
3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
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MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
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02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              EDUCACAO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL              02020202 01010101

96969696 -86.400,00-86.400,00-86.400,00-86.400,0012.122.0001.2012.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES ADMINISTRATIVO ENSINO       
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

101101101101 -10.000,00-10.000,00-10.000,00-10.000,0012.361.0005.2015.0000 MANUTENCAO MERENDA ESCOLAR - FUNDAMENTAL          
3.3.90.30.00 Material de Consumo
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0 Não se Aplica

02020202 EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      EDUCACAO BASICA - ENSINO INFANTIL PRE-ESCOLA      02020202 03030303

200200200200 -216,66-216,66-216,66-216,6612.365.0006.2002.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRE-ESCOLA                  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

001 EDUCAÇÃO 25%

000 EDUCAÇÃO 25%

1001 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

03030303 ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            ATENCAO BASICA A SAUDE                            02020202 01010101

254254254254 -10.000,00-10.000,00-10.000,00-10.000,0010.301.0011.2063.0000 MANUTENCAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAUDE            
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

002 SAÚDE 15%

000 SAÚDE 15%

1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

03030303 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL             02020202 02020202

298298298298 -5.000,00-5.000,00-5.000,00-5.000,0010.302.0013.2071.0000 MANUTENCAO ATIVIDADES PRONTO SOCORRO              
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

002 SAÚDE 15%

000 SAÚDE 15%

1002 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

03030303 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             02020202 04040404
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MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
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37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

03030303 VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA             02020202 04040404

339339339339 -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,0010.305.0012.2078.0000 MANUTENCAO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA           
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
1 Recursos do Exercício Corrente
600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

600 Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

059 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

000 TRANSF.DE RECUR. SUS-BLOCO DE MANUTENÇÃO

0 Não se Aplica

04040404 DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITARIO              02020202 01010101

359359359359 -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,0008.122.0001.2048.0000 MANUT. DAS ATIVIDADES DEPTO. ASSIST. SOCIAL       
3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0 Não se Aplica

05050505 OBRAS E SERVICOS URBANOS                          OBRAS E SERVICOS URBANOS                          OBRAS E SERVICOS URBANOS                          OBRAS E SERVICOS URBANOS                          02020202 01010101

427427427427 -1.000,00-1.000,00-1.000,00-1.000,0004.122.0001.2021.0000 MANUT. ATIV. DEPTO OBRAS E SERVICOS URBANOS       
3.3.90.30.00 Material de Consumo
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0 Não se Aplica

07070707 DEPARTAMENTO DE TRANSITO, SEGURANCA E DEFESA CIVILDEPARTAMENTO DE TRANSITO, SEGURANCA E DEFESA CIVILDEPARTAMENTO DE TRANSITO, SEGURANCA E DEFESA CIVILDEPARTAMENTO DE TRANSITO, SEGURANCA E DEFESA CIVIL02020202 00000000

518518518518 -5.000,00-5.000,00-5.000,00-5.000,0006.122.0024.2090.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO            
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0 Não se Aplica

09090909 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS    DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS    DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS    DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS    02020202 00000000

584584584584 -5.000,00-5.000,00-5.000,00-5.000,0011.333.0025.2091.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0 Não se Aplica

10101010 DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  02020202 00000000



DECRETO Nº 5071 , DE 15 DE JANEIRO DE 2025 - LEI N.2520DECRETO Nº 5071 , DE 15 DE JANEIRO DE 2025 - LEI N.2520DECRETO Nº 5071 , DE 15 DE JANEIRO DE 2025 - LEI N.2520DECRETO Nº 5071 , DE 15 DE JANEIRO DE 2025 - LEI N.2520

MUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATAMUNICIPIO DE BORDA DA MATA
PRACA ANTONIO MEGALE, 86                          CENTRO                                  BORDA DA MATA

37564000FONE CNPJ 17..91.2.023/0001-75 CEP

10101010 DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  DEPART. DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  02020202 00000000

594594594594 -5.000,00-5.000,00-5.000,00-5.000,0020.608.0026.2092.0000 MAN. DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUARIA    
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 Recursos do Exercício Corrente
500 Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha:Ficha:Ficha:Ficha:

500 Recursos não Vinculados de Impostos

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

0 Não se Aplica

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-142.080,98

PREFEITA MUNICIPAL

TATIANA PIRES PEREIRA COBRA
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